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Pergunta com pedido de resposta escrita E-001882/2019
à Comissão
Artigo 130.º do Regimento
Cláudia Monteiro de Aguiar (PPE), José Manuel Fernandes (PPE), Charles Tannock (ECR) e 
Wim van de Camp (PPE)

Assunto: Regime de auxílios estatais a favor da Zona Franca da Madeira

A aprovação do regime de auxílios estatais a favor da Zona Franca da Madeira está abrangida pelo 
artigo 349.º do TFUE, nos termos do qual a União adota medidas específicas em domínios como a 
política orçamental e as zonas francas. O objetivo da Zona Franca da Madeira é atrair investimentos 
para o arquipélago e criar postos de trabalho.

As regiões ultraperiféricas são afetadas por desvantagens permanentes, com uma combinação de 
fatores que trava o seu desenvolvimento e crescimento. No mês passado, a Comissão iniciou uma 
investigação aprofundada para averiguar se Portugal aplicou o regime de auxílios regionais a favor 
da Zona Franca da Madeira em conformidade com as decisões da Comissão.

Assim, pergunto:

– Como tenciona a Comissão, ao iniciar este tipo de procedimento, tentar evitar perdas 
potenciais para a região afetada no que respeita à sua imagem e à perceção da confiança e 
da segurança por parte dos potenciais investidores e dos investidores que decidiram instalar-
se na região?

– A Comissão efetuou uma análise geral do impacto da medida de auxílio estatal na região?

– Uma vez que as autoridades da Madeira alegam ter utilizado o regime de auxílios como 
medida global e favorável à concorrência destinada a resolver as deficiências e 
desvantagens permanentes da economia regional num contexto de globalização crescente e 
irreversível, que meios alternativos propõe a Comissão para alcançar este objetivo, com base 
numa política económica credível e na sua eficácia?


